) ESTADO DE RONDONIA ’
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORE

GABINETE DO VEREADOR
Oficio n° 061/GV/ALB/2020 Nova Mamoré, 24 de abril de 2020.
A Sua Exceléncia
PAULO CURI NETO &
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondénia Q(_).—,
NESTA
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Senhor Presidente,

EMVIRDO0
CmAi

Ao cumprimenta-lo mui atenciosamente, venho através do presente comunicar
a Vossa Exceléncia possiveis irregularidades no Convénio n° 059/2018 e Processo
Administrativo n® 0009.164.201/2018-91, celebrado entre a Prefeitura Municipal de

Nova Mamoré e o DER.

Encaminho anexo ao presente oficio o relatério com as informacdes

relativos as possiveis irregularidades decorrentes do Processo Administrativo e

Convénio citados acima.

Assim, caso possivel, solicito informagdes das agdes que serao tomadas.

Fico no aguardo de sua resposta, subscrevo-me mui

Atenciosamente,

.

ANDRE Lué BAIER - PT
Vereador da CMNM
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